PARECER N.°    1332, DE 2004
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N° 549, DE 2003


De autoria do Deputado Arthur Alves Pinto, o projeto em epígrafe pretende tornar obrigatória a publicação, no Diário Oficial do Estado, do índice de reajuste de preços aplicado nos contratos de obras e serviços celebrados pelos órgãos da Administração Pública direta, indireta e fundacional de quaisquer dos Poderes do Estado. 


Conforme o disposto no item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico. No entanto, por esta não se manifestar no prazo regimental, foi designado Relator Especial que apresentou parecer favorável.

Em seguida, o projeto seguiu para Comissão de Administração Pública, que manifestou-se favoravelmente a sua aprovação.

Compete agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3( do artigo 31 do regimento citado.

Ao fazê-lo, verifica-se que o artigo 4° do projeto prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 549, de 2003.

a)  VITOR SAPIENZA -  Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 31/8/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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